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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE BURITAMA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 4.517, DE 26 DE JUNHO DE 2021.
“Decreta Luto Oficial por 3 dias no 
Município de Buritama”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o falecimento do senhor José 
Antonio dos Santos, conhecido popularmente como 
“Fala”, ocorrido na data de hoje “26 de julho de 2021”;

CONSIDERANDO que se trata de cidadão 
Buritamense, de família tradicional, ex-servidor público 
municipal, durante o período de 02.05.2001 a 30.06.2004, 
desenvolvendo funções junto ao esporte de nosso 
Município, ex-vereador na 15ª Legislatura, período 
compreendido entre 01.01.2009 a 31.12.2012, o qual 
desempenhou suas funções com muito zelo e dedicação;

CONSIDERANDO que nesta data Buritama perde um 
ilustre filho, deixando a população consternada;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal 
representando toda população Buritamense reconhece 
tudo que foi exposto.

D E C R E T A:

Art. 1º - Luto Oficial por três (03) dias, nas Repartições 
Públicas Municipais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e enviando-se cópia 
aos familiares.

Buritama/SP, 26 de julho de 2021, 103 anos de 
Fundação e 72 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos 
Jurídicos

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do 
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
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